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DECRETO Nº 005/2022 
ESTABELECE NOVAS 
MEDIDAS TEMPORARIAS E 
EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 
PELO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO MUNICÍPIO DE 
CONDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 

  

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0227/2020, de 17 de março de 2020, que 

decretou a situação de emergência no Município de Conde, para enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavírus; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0016/2021, de 26 de março de 2021, que 

prorroga o Decreto Municipal nº 0232/2020, que estabeleceu estado de calamidade pública no 

município de Conde; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0226/2020, de 16 de março de 2020, que 

estabeleceu que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 

do artigo 196 da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO, o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 

2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19), 

nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011. 

 

CONSIDERANDO, o recente aumento de casos de COVID e transmissibilidade 

decorrente da VARIANTE ÔMICRON, com aumento também dos casos de letalidade; 
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DECRETA: 

 

DO FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 

Art. 1º. Fica suspenso no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 2021 o 

atendimento ao público de forma presencial nos órgãos públicos municipais. 

§1º. O expediente nas secretarias será definido por cada Secretaria através de seus 

respectivos Secretários por meio de portaria interna. 

§2º. O disposto nesse artigo não se aplica as Secretarias de Saúde, Fazenda Municipal, 

Trabalho e Ação Social, Administração, e, Planejamento, além da Guarda Municipal que 

manterão sistema de atendimento ao público presencial a ser definido por Portaria que será 

emitida pelos Secretários de cada pasta, devendo evitar a aglomeração de pessoas e sempre 

exigir o uso de máscara para entrar e permanecer nos estabelecimentos públicos. 

 

Art. 2º. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do cenário 

epidemiológico do município de Conde. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Conde, 29 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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